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"LL"'-ICADO (.A) NO JOkN-"'. 
BOLE T IM DO MUNICIPIO 

"''.• :-0 9 d• /) C: f o ] I ?Á DECRETO N9 5632 / 86 . .,. L ~ ..:;;:..L..J o-v 

de 24 de julho de 1986 

Dispõe sobre o reajuste das tari 

fas para os serviços de táxi e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso das a t ribuições legais que çhes conferem os artigos 39, inciso V, 

57, inciso I, l etra "j" e 69 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de 

dezembro de 1969, 

CONSIDERANDO ser de competência do Executi

vo fixação das tarifas dos serviços pfiblicos; 

CONSIDERANDO que o Conselho Interministe

rial de Preços - CIP, atravês da Resolução 72/78, aprovou a autonomia das 

majoraçoes das tarifas de serviço de táxi da sede do Município; 

D E C R E T A 

Artigo 19 - A Tabela de Tarifas dos servi 

ços de táxi do Município, passa a vigorar de acordo com os segui ntes val~ 

res , em. face das medidas adotadas pelo Excelentissimo Senhor Presidente da 

República , no que t ange ao serviço de transporte por táxi : 

I - BANDEIRADA 

II - KM BANDEIRA 1 

III - KM BANDEIRA 2 

IV - HORA PARADA 

Cz$ 7,92(sete cruzados e noventa e dois 

centavos); 

Cz$ 3.96(três cruzados e noventa e seis 

centavos ) ; 

Cz$ 5, 9 4 (cinco cruzados e noventa e qua -

tro centavos); e 

Cz$37,40(trinta e sete cruzados e quarenta 

centavos ) . 

Parágrafo Primeiro - Os novos valores de 

que trata este artigo passarão a vigÔr ar a partir de 0:00 hora do dia 

de julho de 198!); 

Parágrafo Segundo - A Tabela de Tarifa 

ser baixada com base nos valores constantes deste artigo será expedida p~ 

lo Sindicato dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviários de São José 

dos Campos , após a devida autorização pelo orgão competente da Secretaria 

de Obras , Serviços Públicos e Meio Ambiente. 

Artigo 29 - Fica autorizado também, o u 

da BANDEI~ II, nas 24:00 horas do dia, toda vez que ocorrer aumento nos 

combustíveis der ivados do Petróleo, gasolina e álcool. 

Artigo 39 - Este decreto em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em c 

Campos 
24 de julho de 1 986. 

Prefei 
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24 de julho de 1986. 

LIVRO N-2. F L<;. N.!. 

são José dos Campos 

Registrado e publicado no Setor de Formali

açao de Atos, Secretaria de Assuntos Juridicos, aos vinte e quatro dias ' 

o mês de julho do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

Fortunato Junior 

Formalização de Atos 


